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Processo no	 13705..000040/91-09

SessWo de2	 22 de setembro de 1993 	 ACORWO no 203-00.705
Recurso nw	 90.199
Recorrentc”	 INCOSOLDA COMERCIO E IrponnAçro L.
Recorrida	 ORE NO RIO DE: JANEIRO -, RJ

IPI - MERCADORIA DR: EIMCEDENCTA EIETRANGEIRAD
ADOUJRIDA NO vimonDo INTERNO. Em se traande de
mercadoria de procedencia estrangeira adquirida. no
mercado ioterno„ consumida ou entregue a consumo,
introduzida no Pais de forma clandestLna, irres.
guiar OU fraudulenta, fica o adquirentx. sujeito à
sanOto expressa no caput do art. 365 do DIPI/82,
sempre que ficar provada. a tnexistencia de -tate e
de direito das fornecedoras ou emergir que o
adquirente devia suspoltax da origem des bons

	

t	 adquirflfiD	 cem as cautelas próprias do negócio.
Ne caso, a hipótese n'o se configura- Recurso
provido.

Visten, relatados r discutidos os presentes autos
de recurso NTNorposto por INCOSOLDA COMERCIO E: IMPORTAQM LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de. Contribuintes, por unanimidade de votos em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIPO BORGES
TAWARY.

Sala das Sensbeo. em ?? do seLcmbre de 1993
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RO ISO	 DDR	 DAR OP.; Ç 	 A -- P crrouaciorsEepresentantej
da Fazenda Nacional

VISTA EDI SESSP40 DE: 1 2 NICN1993
.,

Participaram, ainda, do prenente julgamento, ms Conselheireo
RICARDO LEITE RÓDRICMES, MARIA THEREZA VASCONCEIIOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASTEFF, MAURO WASILEWSKI, TIBERANY EURRAZ DOS sAhnns e
CELSO ANGELO LISUOA GALLAUXT.
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Processo no	 13709„000040/91-09

Recurso no 	 90.199
Acórdão nos.	 203-'00.705
Recorrente	 INCOSOLDA COMERCIO E IMPORTMJ10 L.

RELATORI O

Per bem descrever os tatos em exame no presente
processo, adoto e. leio, a seguir, o relatório que cempffe a
decisão recrmiridm (fis, 469/471).

Ha mencionada decisão, a autoridade :julgadora de
primeira instNneta manteve a exigAncia comítante de auto de
infração, com base nos seguintes considerandau

"CONSIDERANDO	 deo o procedimento	 fiscal
obedeceu as normas aplica yeis à espectOz„ estando
as	 infraçiíes devidamente descritas e 	 carac-
te, rizadas no mato de infrãcãe As flzs 01/021)

CONSIDERANDO que as empresas INAliR Indústria
e Comórcío Ltda. e ROHRE Indústria e Comercio
1.tda„ intimadas m. apre~tar m documentação
comprc4m,t5ria da rcRjalizr importação dos um-1k~
cemÁaãntes	 das Notas-Fiscais de SUa	 CilliSS

vendidos à empresa INCOSOLDA Comercio e , Importata
Ltda, informaram não possuir a rospectiva
documentação, ou qualquer outro documento de
aquisição no mercado interno

CONSIDERANDO que os Relatórios de Trabalho
FiLscal„às fls. 63/67 4 mostram de torma. inequívoca.
que a empresa HAAO Comercio e Indústria Ltda,
emâtente (Dr .) partia das Notas-n.scais que serviram
de base a lavratara do auto de infração, ó
ínexistente	 dr	 fato,	 não	 possuindo,	 por
conseguinte, condiçNrs materiais para. efetuar a
impor . tação regular dos produtos vendidos à
IMCOSOLDA Comércio e Importação Ltda;)

flONSIDERANDO que a autuada entregou a
consume, dessa forma, ~Caduriá de procedüncia
estrangeira in~uzidas Irregularmente no pals

CONSIDERANDO que tàDito o Código Tributàrdo
Nacional quanto o RTEI/O2 preceituam ques salve
d1ópc,:ão em contrario, a responsabilidade por

/ infraçUes independe da intenção do agento ou
.r, ' rtiponsavel	 e	 1

	

, . da p x,iE,*~ (A , ns inn ig.	 4X9 Cte.n5arà
i ei;	 dos efeitos de ator,

4 : 	 CONSIDERANDO :ILP 1:i razffes de defesa trazidas
17/r(,)9' 	 ao proce<se não teram suficientes para ilidir c

feito, reldAtãdas que foram, minucicetnente, pela
fiscaliza

,
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CONSIDERAKWO que, assim, nãO ee exime a
autuada de responder p•lee ilícitos fiscais
apurados no presente processo,".

Cientificada em 11/04/92, a recorrente apresentou
np rearso voluntârje em 14/05/92, às fls. 4l4/4 -79, alegando, em
sintesep qucfl

a) a decisao recorrida 4 nula rior cerceAr o
dimPlto de defesa da recorrente . , quanto ao indeferimento de
pradido de re4 1iza0o de novas diligencias e porícia

b) na. intenpo de comprovar a ilegalidade da multa
de art. M5, I, do RIPI/82. citou diversas ac.Ord'os deste Egrégio
Conselho,

c) de acordo com o entendimente consagrado nele
r1eç.niiio Con qelho, COAD também pelo judiciario, rae existindo
prega de conluio OU indicies de que a cperac'ão de aguicjo das
mercadorias estrangeiras no mercada interne se rrmal:rou com na-
fe, ou. que e comprader„ na aquisir,..2r(3, Wrâti tinha conhecj.mertc da.
origem irregular das mercadorias titLa. (...cmc introdwr,i(lai::.

ilegalmente ne Pais, e que as transa~s foram feitas sob a
.	 cobertura. de documentat.ão fiscal e da forma exigida pelas

dit4Pesia.s	 legais vigentes, come é c caso 	 do	 pro,,one
I: rocedimento fiscal, n nWe há como tal eneraçe vir . a ser acoimada
de irregular, n'So podr~lo„ pois„ recair sobre a recorrente as
qraPcs sanOws da lei; e

d) pqnsiderando a anistia concedida . na forma do
Decrto-Lei n2 2,331/67 haver cancelado a imposi0o da multa do
art. 365, 1, do RIFI/82 por ates praticades cem anterioridade a
29.05,19E7, beneficiando a recorvt0vrtp „ requer a .1mm-ou:tia da
açWo fiscal.

E o rel.acrArie„
41
dr.
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V01.0 DO CONSELVEIRO-RELATUR OSVALDO jOSE DE SOUZA

Considero que o simples recebimento, registro OU

ti. ti. de notas fiscais oriundas de empresas acusadas pelo
tiSCO COMO inider~ ou inexistentes formalmente, per si só, njo
enseja a automatica ap3.ica0A da sanfi gjo pin,m.P iste no art. 365 do
KIPI/E2.

Como .tem. decidido reiteradamente este Conselho, NA
de se cuidar das circnnstAncias que envolvem o feito, ver que n5Za
0)) absoluto o princípio da responitabilidade objetiva, preconizado
rnJ artigo 136 do ClE, guandu ntfo nastou caI:aJ. rnc-,n tc provada a
infração ao artigo 365. I, do RIPI/S2.

Cem efeito, é óbvio que n1fo se pode cogitar do
intencionelidade queAdo a 11Ce.112;AÇ2tin não conseguiu provar ou
ainda rrjo aconteceu a infratAn.

Assim também u ntYrt se pode responsabilizar 	 o
tercein,J adquinmite do bom-fe, no caso, sob pena de incorrer em
amplia;Zio	 da punibtlidade do fato lAfraçtfo." (Acerd1To 	 ne
2.02e01.321, do reLator S~tiWO BCIVTJO Taguary),

.

	

	 "Rmaimentn, ntío se pose rontinuar, 	 apenando OS
contribuintes na cadeia de aquisição dessas mercadorias às
estrangeiras, introduzidas r: 1. 	 no País, máxime,
quando so trata de torneiro adquirente de boasfe."

O sentado da norma WIXO ê alcançar a delaande)soasa
nu o adquironte om supermercado, que é aonde acabaríamos
chegando, se simplesmente seguíssemos o flUX0 lógico, aplicando a
pena numa cadeia interminàvel e se a norma devesse ser enbrndida
COMO do accp0o puramente eAAava e formaa.

A boa--1',1 se presume, a ma e fe se prova.

De acordo COM e entendOnente consagrado pelo
Segundo Conselho, como também pelo andíciarin, não existindo

9f1 prova de conluio DIA indícios do que a operApe de agbisição das
mercadorias estrangeirAs no meraado interno se realizou com mar-
fe, nu OuO o comprador, na aquisii.ão, rio tinha conhecimento da

	

. origem	 irregular da s mercadorias ' fidas	 como. ntraAbfcOlas
/ ilegalmente no riiís	 e que •% transaçffes foram feitas sob a

roberaAra de documentação fiscal e da -ftrma exigida meias
MispmtiOos	 legais vigentes, COMO ê O caso	 do	 presentn
procedif~to fiscal., são há como fel opeaata ttie vir . A ser acoimada
de irregular, não podendo, pois, recair sobre a recorrente as
graves sancOes da lei.
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Ora	 eopresms	 em pleno exercício	 de	 suas
atividades,	 emitindo notas fisc.i .i.	 duplicatae	 recebendo
cheques, (~tirmdo-ms em contas correntes, quitando duplicatas,
efetivando cs rtnewtsmittir: lançamentos contâNeis„ porta.nto,
externa~te praticando todos os atos coou se fossem existenteu
de tato e de dineiito„ nàb d go a quem quer que seja indicies de
que s2Ce fantasmas. Ngo é 1Scito esperar que, tomadas as devidas
cautelas, se desconfie da idonied,mie dessa empresa, se as
operastes SP revestem das -formalidades legajs e operam no mercado
a ii .vois. consi~-wicis normais.

Ne caso, ngo r(stor provada, PM nenhum memento, a
inexistencia das. empresas ternecedoras do meteria à recorrente,
nas datas das negeciaçffes.

Antes, ao centrárici„ no prOCPSSO D que existem
.nn provas materiais da existencia e atuaç go das referidas
empresas no mercado,

Por Ultimo, n go consta do processo ehateiter
evidencia do criniuío co de conhecimento por parte da recorrente de
fates írrmiulares praticados pelos *Mrsecederes.

Incablvel, pois, diante de todo o exp(m, a.
imputar:go á recortunte de culpa petau irregularidades praticadas
r»il.as suas fornecedoras,

Em assim sendo, v~ de sentido de que se dM
provimento ao recurso voluntário,

Sala das SessCSes, em 22 de setembro de 199
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